
Assunto: ***SPAM*** IMPUGNAÇÃO PREGÃO 104/2023 UASG
De: Mul� Quadros <mul�quadros@yahoo.com.br>
Data: 17/07/2023 16:55
Para: "licitacao@ubirata.pr.gov.br" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Boa Tarde !!!!

Favor acusar recebimento desta Impugnação.

Venho através deste e-mail apresentar Impugnação para o Pregão Eletrônico 104/2023 - Itens 6 e  7,
que segue em anexo.

Solicitamos que seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os valores de
referência exequível,  junto de fornecedores sérios e  da área de atuação dos produtos,  de
forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, não pegando preços na Internet que
variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, ofertando assim um
produto  de  qualidade  e  durabilidade,  afim  de  não  fracassar  o  certame  que  certamente
demanda trabalho desta comissão, pois os preços de referência do referido item são muito
baixos (inexequíveis) frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do qual a nossa empresa é
fábrica e o preço estimado não cobre os custos da matéria prima do produto, frete e impostos.

Solicitamos  deferimento  na  inclusão  no  edital  do  Atestado  de  Capacidade  Técnica  conforme

previsto na Lei 8.666/93 art. 30, do qual comprova aptidão para fornecimento dos produtos.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento o mais breve possível.

Qualquer dúvida entre em contato conosco,

Atenciosamente,  

Dalmira Santos.
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Belo Horizonte, 17 de Julho de 2023. 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO  

 

Código da UASG: 987933 

Pregão Eletrônico Nº 104/2023 

 

Prezados Senhores, A empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96, sediada 

à Rua Caldas da Rainha, nº 1.799, bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-

assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3.555/00, 

apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

em face da constatação de que o preço de referência está muito baixo (inexequível) frente aos itens 6 e 

7  do referido pregão, do qual a nossa empresa é fábrica de quadros escolares, e o preço estimado feito pelo 

orçamento de 3 empresas que compõe o processo, não cobre os custos da matéria prima dos produtos, frete e 

impostos, e solicitamos uma revisão nos preços do qual as matérias primas atualmente tiveram muitos 

reajustes, além do frete para entrega dos produtos praticados pelo mercado. 

 

 

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam 

seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a 

competitividade entre os licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua 

capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo 

jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. 

Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com 

valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse 

público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base 

nos requisitos reais de mercado.  

 

 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal 
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estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço. 

Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios de 

inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os encargos 

incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da 

estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e 

seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O 

valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que 

atuam nesse setor.  

 

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de 

preços exequíveis durante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas 

apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que 

os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do 

serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará 

a contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho:  

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na 

medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração 

inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo 

admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.” 

(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393). 

 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova 

pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa na internet com empresas locais a fim de 

obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. 

 

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços 

inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que 

participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de 

qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. O Tribunal 

de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de 

pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a 

estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de 

representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU – Plenário, citado no 

relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: “Esse conjunto de preços ao 

qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 

fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no 
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Comprasnet –, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como 

para os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em 

condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer das 

fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.” 

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço 

máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração 

apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do 

contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª 

Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).  

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere 

denominar: Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que 

empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com 

prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a 

razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à 

presunção de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 

ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 

10.09.62, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).  

 

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável Prof. Carlos 

Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: Destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 

48, notadamente, no § 1°, almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A 

consecução desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de 

todo o cálculo. (MOTTA, 2008, p. 534). É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância 

com o mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas 

garantindo que o mesmo é justo e exequível. 

 

DO PEDIDO 

 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, 

requerer o que segue:  

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;  

 

2. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os valores de referência exequível, junto de 

fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, 
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não pegando preços na Internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, 

ofertando assim um produto de qualidade e durabilidade, afim de não fracassar o certame que certamente 

demanda trabalho desta comissão, pois os preços de referência do referido item são muito baixos 

(inexequíveis) frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do qual a nossa empresa é fábrica e o preço 

estimado não cobre os custos da matéria prima do produto, frete e impostos. 

 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

 

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente 

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência 

do assunto aqui tratado e emita seu parecer, e favor nos enviar os três orçamentos para conferência do valor 

apresentado, frente ao produto solicitado no edital. 

 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes que não 

se encontrem regulares perante a lei. 

 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

 

Atenciosamente, 
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Belo Horizonte, 17 de Julho de 2023. 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE 

DE LICITAÇÃO  

 

Código da UASG: 987933 

Pregão Eletrônico Nº 104/2023 

 

Prezados Senhores, A empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 

03.961.467/0001-96, sediada à Rua Caldas da Rainha, nº 1799, bairro São Francisco, neste 

ato representada por sua procuradora infra-assinada, vem, mui respeitosamente, à presença 

de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3555/00, apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

por não solicitar nos documentos de habilitação do referido pregão a Qualificação 

Técnica do contratado, através de Atestado de Capacidade Técnica para Comprovação de 

aptidão para fornecimento de bens em características, quantidades e prazos similares ao 

objeto deste Pregão, que se fará através de apresentação de atestado em nome do licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que é de suma importância e 

assegura a qualidade do produto e capacidade técnica para fornecimento do mesmo. 

 

Está previsto o Atestado de Capacidade Técnica na Lei 8.666/93, vamos ver: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 
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Como se percebe pela simples leitura dessa exigência, os atestados de capacidade técnica 

devem comprovar que o proponente presta ou prestou serviços compatíveis com os 

estipulados no edital em questão, sendo tal compatibilidade aferida mediante a verificação 

das características, das quantidades e dos prazos envolvidos na prestação dos serviços. 

Portanto, não é qualquer atestado que se presta a tal fim.  

 

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal Justen Filho, in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética, 6aEd., São 

Paulo, 1999, ao asseverar que a expressão "qualificação técnica" tem grande amplitude de 

significado, e continua, é evidente ser impossível eliminar o risco de a pessoa contratada 

revelar-se incapaz tecnicamente de executar a prestação devida. Ao estabelecer certas 

exigências, a Administração busca reduzir esse risco. Configura-se uma presunção: a 

comprovação da qualificação técnica, na fase de habilitação, induz que o sujeito, se 

contratado, disporá de grande probabilidade de executar satisfatoriamente as prestações 

devidas. Ou, mais precisamente, a ausência dos requisitos de capacitação técnica, 

evidenciada na fase de habilitação, faz presumir que o interessado provavelmente não 

lograria cumprir satisfatoriamente as prestações necessárias à satisfação do interesse 

público. A fixação das exigências de qualificação técnica é muito relevante. Não se pode 

fazer em termos puramente teóricos ou burocráticos. A relação de encargos tem de cumprir a 

função que justifica sua instituição.  

 

Para tanto, pode a Administração determinar diligências com o fito de comprovar se 

realmente o licitante dispõe de qualificação técnica suficiente ao cumprimento das 

exigências editalícias, não se limitando apenas ao recebimento de atestados que no mais das 

vezes não indicam sequer os quantitativos envolvidos na prestação dos serviços, além de não 

fazerem qualquer referência ao período e condições da prestação dos serviços, apresentando 

atestado de produtos diversos e divergentes do objeto solicitado no edital. 

 

Nessa esteira de entendimento, é claro que a verificação quanto à qualificação técnica do 

licitante não pode se limitar à simples exigência e recebimento de atestados, sem que se haja 

efetivamente comprovada tal qualificação através de notas ficais de fornecimento. Por essas 
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razões, tanto a norma de regência, como o edital do certame, reportam-se à necessidade de 

compatibilidade dos atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, necessária a 

descrição detalhada dos serviços prestados, bem como a indicação das quantidades e prazos, 

a fim de permitir a aferição dessa compatibilidade. 

 

Muitas vezes, a documentação pode apresentar dados ou informações obscuros; poderão 

surgir dúvidas acerca da autenticidade dos documentos ou de seu conteúdo. A 

Administração Pública poderá executar diligências não previstas especificamente no ato 

convocatório. Tais diligências não poderão voltar-se ao exame de requisito não previsto no 

ato convocatório. Seu objeto apenas pode ser complementar e comprovar o conteúdo dos 

documentos. A atividade da Administração Pública não pode ser meramente passiva, sob 

pena de tornar inúteis as exigências contidas no ato convocatório. Deve promover-se a 

investigação acerca de dúvidas e, caracterizado o vício, a punição necessita ser exemplar, 

estas também são orientações do mestre Marçal, na obra indicada linhas atrás. 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça ao decidir, verbis: 

 

"Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, 

em nome da empresa, não está violado o art. 30, § 1°, II, da Lei 

8.666/93. É de vital importância, no trato da coisa pública, a 

permanente perseguição ao binômio qualidade eficiência, 

objetivando, não só garantir a segurança jurídica do contrato, 

mas também a consideração de certos fatores que integram a 

finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de 

grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que 

importa que imponha ao administrador a elaboração de 

dispositivos, sempre em atenção pedra de toque do ato 

administrativo — a lei -, mas com dispositivos que busquem 

resguardar a administração de aventureiros ou de licitantes de 

competência estrutural, administrativa e organizacional 

duvidosa. Recurso provido." (Fonte: STJ. 1 a Turma. RESP n° 
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144750/SP. Registro n° 199700582450. DJ 25 set 2000. p. 

00068, obtido junto ao Vade-mécum de Licitações e Contratos, 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, volume 8, 4a tiragem) (grifos 

do recorrente) 

 

Veja-se, também sobre o tema decisão proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal 

Segunda Região, ipsis verbis: 

 

"TRF2 - APELAÇÃO CIVEL AC 201051010015416 RJ 

2010.51.01.001541... Data de Publicação: 04/02/2011 Ementa: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. Correta a 

decisão que denega a ordem quando a impetrante, inabilitada 

no certame licitatório, não comprova a aptidão técnica. O 

artigo 30 , I da Lei n° 8.666 /1993 prevê que a comprovação da 

capacitação técnica será compatível em "características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação". E os atestados 

de capacitação apresentados pela impetrante eram de serviços 

alheio...  ."(os grifos não são do original) 

 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou 

seja, de Fabricantes que não se encontrem regulares perante a lei. 

 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

 

Atenciosamente, 

 

mailto:multiquadros@yahoo.com.br


Proc. Administrativo 242/2023
De: Thaila Rodrigues Oliveira Setor: SEMAD-LICIT-SP - Setor de Pregão
Despacho: 15- 242/2023
Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação
Assunto: REQUISIÇÃO 273 - MÓVEIS CREAS

Ubiratã/PR, 18 de Julho de 2023

Bom dia, venho através deste informar sobre a impugnação em anexo, esta referente aos itens 6 e 7,  foi
julgada procedente, sendo necessária a retificação do edital, salvo maior juízo, para que seja revisada e
reformulada a pesquisa de preços para estes itens, sugiro também revisão da pesquisa de preços dos
demais itens a fim de evitar eventuais vícios futuros.

Analisando a pesquisa de preços, foi possível verificar que nas buscas feitas via internet  para o item 6, o
produto não possui cavalete, e este é solicitado no descritivo do item no termo de referência, o que realmente
eleva o custo do objeto conforme breve busca realizada em anexo. 

Portanto, encaminharei o presente processo para retificação e solicito que a secretaria solicitante realize a
revisão da pesquisa de preços.

Atenciosamente.

_
Thaila Rodrigues Oliveira
Pregoeira

Prefeitura de Ubiratã - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000
Impresso em 19/07/2023 10:38:34 por Thiago Dadalto Gimenez - Assistente de Administração
“As críticas são a motivação para o sucesso.” - Vitorio Furusho



Proc. Administrativo 242/2023
De: Thaila Rodrigues Oliveira Setor: SEMAD-LICIT-SP - Setor de Pregão
Despacho: 16- 242/2023
Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social AC: Fabio Augusto
Celestino
Assunto: REQUISIÇÃO 273 - MÓVEIS CREAS

Ubiratã/PR, 18 de Julho de 2023

Prezado, encaminho a presente impugnação em relação a qualificação técnica para sua apreciação, por
gentileza, informar se considera esta procedente.

_
Thaila Rodrigues Oliveira
Pregoeira

Prefeitura de Ubiratã - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000
Impresso em 19/07/2023 10:39:20 por Thiago Dadalto Gimenez - Assistente de Administração
“Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.” - Roberto Shinyashiki



Proc. Administrativo 242/2023
De: Fabio Augusto Celestino Setor: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência
Social
Despacho: 17- 242/2023
Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação
Assunto: REQUISIÇÃO 273 - MÓVEIS CREAS

Ubiratã/PR, 18 de Julho de 2023

 Prezada, mude o descritivos dos itens fazendo favor, da seguinte forma.

ITEM 6

Quadro branco tipo lousa. Dimensões aproximadas do Quadro: Altura: 1,20m; Largura: 2,00m; Espessura:
16mm. Moldura em alumínio anodizado fosco. Quadro confeccionado em MDF 8 mm, sobreposto de chapa
metálica e superfície laminado melamínico branco brilhante. Resistente a manchas. Acompanha suporte para
apagador.Garantia mínima de 01 ano contra defeitos de fabricação.

ITEM 7

Quadro Branco tipo lousa. Dimensões aproximadas: Altura: 0,90m; Largura: 1,20m; Espessura: 16mm.
Moldura em alumínio anodizado fosco. Quadro confeccionado em MDF 8 mm, sobreposto de chapa metálica
e superfície em laminado melamínico branco brilhante. Resistente a manchas. Acompanha suporte para
apagador. Garantia mínima de 01 ano contra defeitos de fabricação.

Também pode solicitar  o Atestado de Capacidade Técnica das empresas que irão participar do Pregão.

Att;

_
Fabio Augusto Celestino
Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Prefeitura de Ubiratã - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000
Impresso em 19/07/2023 10:39:43 por Thiago Dadalto Gimenez - Assistente de Administração
“As críticas são a motivação para o sucesso.” - Vitorio Furusho



Proc. Administrativo 242/2023
De: Thaila Rodrigues Oliveira Setor: SEMAD-LICIT-SP - Setor de Pregão
Despacho: 18- 242/2023
Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação
Assunto: REQUISIÇÃO 273 - MÓVEIS CREAS

Ubiratã/PR, 18 de Julho de 2023

 Encaminho o presente processo para retificação do edital.

_
Thaila Rodrigues Oliveira
Pregoeira

Prefeitura de Ubiratã - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000
Impresso em 19/07/2023 10:40:49 por Thiago Dadalto Gimenez - Assistente de Administração
“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg


